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PROCURAÇÃO 
 

OUTORGANTE: CONSÓRCIO BR-101/AL, com sede na Cidade de São Paulo, SP na Avenida 

Alfredo Egídio de Souza Aranha, 384 – 3º andar – Chácara Santo Antonio, inscrito no CNPJ/ME 

sob nº 27.181.949/0001-91, com seus atos Constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado 

de São Paulo – JUCESP – sob nº NIRE 35 500 72265-9, em sessão de 23/02/2017, neste ato 

representado na forma descrita na Cláusulas 4.3 e 4.5 do Instrumento de Constituição por sua 

empresa Líder CONSTRAN S. A. – CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 61.156.568/0001-90, representada 

por seus Diretores, Drs. JOSÉ ROBERTO MALUF MOUSSALLI, brasileiro, casado, 

engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 5.142.970 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob 

o nº 666.557.228-53 e DAVID DE JESUS SILVA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador 

do RG nº 18.803.801-2-SSP/SP e inscrito no CPF/ME nº 076.456.768-33, NOMEIA e 

CONSTITUI seus bastante procuradores os outorgados abaixo para firmar Contratos de 

Fornecimento, Serviços Públicos em Geral, locação de imóveis, equipamentos e de prestação de 

serviços e respectivos aditivos SEMPRE EM CONJUNTO DE DOIS OUTORGADOS, 

OBEDECENDO A ORDEM DE NOMEAÇÃO, A FORMA E OS LIMITES ABAIXO 

DESCRITOS: 

 

1) Os contratos com valor global máximo até R$ 300.000,00 por operação, serão firmados 

entre os outorgados do Grupo 1 e do Grupo 2, UM DE CADA GRUPO; 

 

GRUPO 1 - CONSTRAN: MARCIO MONTEZE CANESCHI, brasileiro, casado, 

engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG M-5.515.800-SSP/MG e inscrito no 

CPF/ME sob o nº 735.256.426-87;  

 

GRUPO 2 - COMSA: JÚLIO CÉSAR GUIOTO PASSUTI, brasileiro, casado, 

administrador, portador da cédula de identidade RG nº 41319059-SSP/SP e inscrito no 

CPF/ME sob o nº 371.870.698-98 ou RAPHAEL MAGNANI CRESPILHO, brasileiro, 

casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 44.218.021-4-SSP/SP e inscrito no 

CPF/ME sob o nº 317.152.038-95.  

 

2) Os contratos com valor global máximo entre R$ 300.001,00 e R$ 1.000.000,00 por 

operação, serão firmados entre os outorgados do Grupo 3 e do Grupo 4, UM DE CADA 

GRUPO. 

 

GRUPO 3 - CONSTRAN: MARCIO MONTEZE CANESCHI, brasileiro, casado, 

engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG M-5.515.800-SSP/MG e inscrito no 

CPF/ME sob o nº 735.256.426-87;  

 

GRUPO 4 - COMSA): RAPHAEL MAGNANI CRESPILHO, brasileiro, casado, 

engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 44.218.021-4-SSP/SP e inscrito no 
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CPF/ME sob o nº 317.152.038-95 ou RAFAEL SAGARDI LAVÍN, casado, portador do 

Passaporte PAI969091 e inscrito no CPF/ME sob o nº 242.873.728-75.  

 

3) Os contratos com valor global máximo entre R$ 1.000.000,01 e R$ 3.000.000,00 por 

operação, serão firmados entre os outorgados do Grupo 5 e do Grupo 6, UM DE CADA 

GRUPO. 

 

GRUPO 5 - CONSTRAN: JOSÉ ROBERTO MALUF MOUSSALLI, brasileiro, casado, 

engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.142.970 SSP/SP e inscrito no CPF/ME 

sob o nº 666.557.228-53 ou DAVID DE JESUS SILVA, brasileiro, divorciado, engenheiro 

civil, portador do RG nº 18.803.801-2-SSP/SP e inscrito no CPF/ME nº 076.456.768-33.  

 

GRUPO 6 - COMSA: RAFAEL SAGARDI LAVÍN, casado, portador do Passaporte 

PAI969091 e inscrito no CPF/ME sob o nº 242.873.728-75 ou ANTONIO SIMON 

LLAMOSAS INGUNZA, portador da carteira de estrangeiro RNE nº G-060580-E, e 

CPF/ME nº 236.683.398-99.  

 

4) Os contratos com valor global máximo acima de R$ 3.000.000,01 por operação, serão 

firmados entre os outorgados do Grupo 7 e do Grupo 8; UM DE CADA GRUPO. 

 

GRUPO 7 - CONSTRAN: JOSÉ ROBERTO MALUF MOUSSALLI, brasileiro, casado, 

engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.142.970 SSP/SP e inscrito no CPF/ME 

sob o nº 666.557.228-53 ou DAVID DE JESUS SILVA, brasileiro, divorciado, engenheiro 

civil, portador do RG nº 18.803.801-2-SSP/SP e inscrito no CPF/ME nº 076.456.768-33.  

 

GRUPO 8 - COMSA: ANTONIO SIMON LLAMOSAS INGUNZA, portador da carteira 

de estrangeiro RNE nº G-060580-E, e CPF/ME nº 236.683.398-99 ou RAFAEL SAGARDI 

LAVÍN, casado, portador do Passaporte PAI969091 e inscrito no CPF/ME sob o nº 

242.873.728-75. 

 

Os Outorgados estão cientes de que, para a execução dos poderes previstos no presente instrumento, 

deverão observar as leis e normas de prevenção à corrupção e suborno, prevenção à lavagem de 

dinheiro, e respeito às regras concorrenciais, especialmente as Leis nº 9.613/1998, 12.529/2011 e 

12.846/2013. Adicionalmente, se obrigam a não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor 

ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a ela relacionadas ou ainda 

quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem 

indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente. 

Os Outorgados e todos os terceiros que tiverem acesso aos dados e informações pessoais por meio 

do presente instrumento ficam cientes dos direitos, obrigações e penalidades constantes da Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (Lei 13.709/2018) (“LGPD”) e sua regulamentação, bem como das 

melhores práticas existentes para atendimento da referida norma. Se, no manuseio das informações 

aqui contidas, houver o descumprimento das disposições da LGPD, ou utilização dos dados pessoais 
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para fins não previstos neste instrumento, aquele que der causa fica obrigado a assumir total 

responsabilidade e manter indene os demais de quaisquer danos que estes vierem a sofrer, incluindo 

eventuais multas aplicadas pelas autoridades. 

VALIDADE: Esta procuração é intransferível em seu todo ou em parte e terá validade de 12 

(doze) meses, contados da data de sua assinatura, contudo, pode ser revogada a qualquer 

momento, a exclusivo critério do Outorgante ou automaticamente, quando da cessação do 

contrato de trabalho e/ou prestação de serviços. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2023. 

 

CONSÓRCIO BR-101/AL 

por 

  

 

CONSTRAN S.A. CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

                          José Roberto Maluf Moussalli            David de Jesus Silva 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas 

clique no link: https://izisign.com.br/Verificar/2364-8955-9064-3E8A ou vá até o site https://izisign.com.br e 

utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 2364-8955-9064-3E8A

Hash do Documento 

BD48ACF8337B686EC4D3D8FF9DED5186F92881E05276353DEA0BFABEA98A8AFC

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 23/02/2023 é(são) :

José Roberto Maluf Moussalli (Diretor Presidente Constran 

Internacional) - 666.557.228-53  em 23/02/2023 17:04 UTC-03:00

Nome no certificado: Jose Roberto Maluf Moussalli

Tipo: Certificado Digital

david de jesus Silva (Diretor da Constran Internacional) - 

076.456.768-33  em 23/02/2023 15:21 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital


